
 
 

 

 

Resolução nº 413 de 28/08/2017 

 

 
O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, 

em 173º Reunião Ordinária do CEAS, realizada no dia 28 de agosto de 
2017, considerando a finalidade de fomentar a articulação politica e 

representar o coletivo das/os trabalhadoras/os nas instâncias de 
discussão, deliberação, pactuação, controle e gestão do SUAS em âmbito 

estadual. 
 

Resolve:  
 

I. Apoiar a criação do Fórum Estadual de Trabalhadores e 

Trabalhadoras do SUAS como espaço coletivo, democrático, 
autônomo, pluralista, com respeito às diferenças, fomentando 

participação igualitária de todas e todos as(os) trabalhadoras(os) 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Estado de 

Pernambuco.  
II. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

III. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 Recife, 28 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco - CEAS 

 

 


